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DECRETO Nº5.546l2023 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a suspensão das aulas

nas Escolas Municipais de Santa Maria

da Vitória- Ba e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1º Diante da alteração climática que resultou em excessivo calor, para

resguardar a saúde e assegurar a qualidade do ensino- aprendizagem dos

alunos, ficam suspensas, a partir da data de publicação deste Decreto, até o dia

29 de setembro de 2023, as aulas nas Escolas Municipais de Santa Maria da

Vitória-Ba.

Art. 2º A reposição das aualas de que trata o caputdeste artigo se dará de forma

planejada pela Secretaria Municipal de Educação, podendo ocorrer, inclusive,

aos sábados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Maria da Vitória-Bahia, 27 de setembro de 2023.
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